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O Congresso Nacional decreta:  

 

  Art. 1º Ficam sustados, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição 

Federal, todos os efeitos da Portaria do Ministério da Saúde nº 2.345, de 2 de 

setembro de 2020, a qual torna sem efeito a Portaria nº 2.309/GM/MS, de 28 de agosto 

de 2020. 

 

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Justificação  

 A portaria nº 2.309/GM/MS que perdeu a eficácia em razão do ato que ora 

impugnamos  atualizava a Lista de Doenças Relacionadas ao Trabalho (LDRT) de 

2017 para incluir Doença causada pelo coronavírus SARS-CoV-2 (COVID-19) e 

Exposição a coronavírus SARS-CoV-2 em atividades de trabalho. Tal reconhecimento 

tem efeitos diretos nos contratos de trabalho com repercussões econômicas 

importantes para o trabalhador.  

 É evidente que há muitas situações em que os trabalhadores estão expostos 

ao risco de contrair COVID-19 em razão do trabalho, por exemplo, os profissionais de 

saúde. Mas também há muitos outros casos de contágio no trabalho em razão de falta 

de fornecimento de EPI pelo empregador. Nesse sentido, é justo e essencial que a 

doença causada pelo COVID-19 figure na lista de doenças relacionadas ao trabalho, 

razão pela qual a Portaria nº 2.345, de 2 de setembro de 2020 que revogou a portaria 

anterior que incluía a doença causada pelo covid-19 na lista deve ter seus efeitos 

sustados por esta Casa em homenagem aos princípio da precaução, razoabilidade, 

da dignidade humana e dos valores sociais do trabalho, todos consagrados pela 

Constituição Federal.  

 

Sala das sessões, 2 de setembro de 2020. 

 

Dep. José Guimarães 

Líder da Minoria 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
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Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

PORTARIA Nº 2.345, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020 

 

 
Torna sem efeito a Portaria nº 2.309/GM/MS, 

de 28 de agosto de 2020. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO no uso das atribuições que 

lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve: 

 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 2.309/GM/MS, de 28 de agosto de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União nº 168, de 1º de setembro de 2020, Seção 1, página 40. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EDUARDO PAZUELLO 

 

PORTARIA Nº 2.309, DE 28 DE AGOSTO DE 2020 
(Sem Eficacia) 

 

Altera a Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, 

de 28 de setembro de 2017, e atualiza a Lista de 

Doenças Relacionadas ao Trabalho (LDRT). 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, no uso das atribuições que 

lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

 

Considerando a competência do Sistema Único de Saúde (SUS) para a execução 

das ações de Saúde do Trabalhador, conforme inciso II do art. 200 da Constituição; 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Considerando a atribuição do Ministério da Saúde de coordenar nacionalmente a 

política de Saúde do Trabalhador, conforme o disposto no inciso V do art. 16 da Lei nº 8.080, 

de 19 de setembro de 1990; e 

 

Considerando a determinação de revisão periódica da listagem oficial de doenças 

originadas no processo de trabalho, nos termos do inciso VII do §3º do art. 6º da Lei nº 8.080, 

de 1990, resolve: 

 

Art. 1º A Seção IV do Capítulo III do Título III da Portaria de Consolidação nº 

5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, "Da Lista de Doenças Relacionadas ao Trabalho, a ser 

adotada como referência dos agravos originados no processo de trabalho no SUS", passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 423. Fica instituída a Lista de Doenças Relacionadas ao Trabalho (LDRT), a 

ser adotada como referência das doenças e agravos oriundos do processo de trabalho. 

 

§ 1º A LDRT destina-se, no âmbito da saúde, às seguintes finalidades, entre outras: 

 

I - orientar o uso clínico-epidemiológico, de forma a permitir a qualificação da 

atenção integral à Saúde do Trabalhador; 

 

II - facilitar o estudo da relação entre o adoecimento e o trabalho; 

 

III - adotar procedimentos de diagnóstico; 

 

IV - elaborar projetos terapêuticos mais acurados; e 

 

V - orientar as ações de vigilância e promoção da saúde em nível individual e 

coletivo. 

 

§2º A LDRT será atualizada por portaria do Ministro de Estado da Saúde, 

organizada nas seguintes estruturas: 

 

I - Lista A: Agentes e/ou fatores de risco com respectivas doenças relacionadas ao 

trabalho; e 

 

II - Lista B: Doenças relacionadas ao trabalho com respectivos agentes e/ou fatores 

de risco." (NR) 

 

"Art. 424. A LDRT será revisada no prazo máximo de 5 (cinco) anos, observado o 

contexto epidemiológico nacional e internacional." (NR) 

 

Art. 2º Fica atualizada, na forma do Anexo a esta Portaria, a Lista de Doenças 

Relacionadas ao Trabalho (LDRT), de que trata a Seção IV do Capítulo III do Título III da 

Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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